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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1.  Registro  de  preços  para  contratação  de  serviços  de  desobstrução  da  rede  de  esgoto  -
Secretaria do Meio Ambiente.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A Secretaria de Meio Ambiente, solicita abertura de registro de preços para a contratação
de serviços de desobstrução de rede de esgoto, tendo em vista que o mesmo será utilizado pelo
Setor de Manutenção de Rede de Esgoto.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa orçamentária ocorrerá na dotação ficha 683.

4. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA

4.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da Lei nº
8.666/93, as seguintes:

4.1.1.  Obedecer  as  especificações  dos  serviços  obedecendo os  critérios  contidas  no
Anexo I e neste Termo de Referência.

4.1.2. Responsabilizar-se pelos serviços, conforme estabelecido no item 6, ressaltando
que  todas  as  despesas  de  transporte  e  descarregamento  que  deverá  ser  feita  na  lagoa  de
tratamento  de  esgoto  e  outras  necessárias  ao  cumprimento  de  suas  obrigações,  serão  de
responsabilidade da contratada.

4.1.3. O retardamento na realização do serviço, não justificado, considerar-se-á como
infração contratual.

4.1.4. Garantir que os serviços de desobstrução de rede de esgoto atendam às exigências
do Anexo I, e serão realizados com toda a segurança no local indicado pela contratante..



Prefeitura Municipal de Birigui
Estado de São Paulo

CNPJ 46.151.718/0001-80

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1. Constituem obrigações da contratante:

5.1.1.  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  atinentes  ao  objeto  que  venham  a  ser
solicitados pelos empregados da contratada;

5.1.2. Comunicar por escrita a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;

5.1.3. Efetuar o pagamento devido, conforme estabelecido neste Termo de Referência e
Edital, que será de 30 dias.

6. DO LOCAL DE DESCARTE DO EFLUENTE

6.1. O produto efluente deverá ser descarregado na Estrada Municipal Jordão Boatto BGI 020
(lagoa de tratamento de efluentes).

6.2. O transporte do material deverá ser feito em veículo adequado, com garantia de não haver
vazamentos do produto recolhido na rede de esgoto.

6.3. A contratada obriga-se a limpar toda área que o produto vier a contaminar, sem ônus para a
contratante, se ocorrer vazamentos do produto que estiver sendo transportado.

7.GESTORES DO CONTRATO:

Alexsandro Marques

Cleverson Correa de Souza

João Luiz Rosseto Ramos


